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Acta n.º 15 
Aos três de Maio do ano de dois mil e quatro, no Salão Nobre dos Paços do 

Concelho, sito no Largo da República desta cidade, reuniu a Câmara Municipal de Leiria, 
tendo estado presentes os Excelentíssimos Senhores: 

VICE-PRESIDENTE  DR. VÍTOR MANUEL DOMINGUES LOURENÇO 

VEREADORES: ENG.º FERNANDO BRITES CARVALHO 

DR. JOSÉ MANUEL CARRAÇA DA SILVA 

 DR. PAULO JORGE RABAÇA SARAIVA 

 DR.ª MARIA MANUELA MIRANDA MARQUES DOS 
SANTOS GÓIS GRAÇA 

 DR.ª NEUSA FERNANDINA SOBRINHO DE MAGALHÃES 

  DR. HÉLDER MANUEL MATIAS ROQUE  

 ENG.ª ISABEL MARIA DE SOUSA GONÇALVES DOS 
SANTOS 

** 

A Sr.ª Presidente esteve ausente da reunião por motivos devidamente 
justificados. 

A reunião foi secretariada e a acta redigida por Sérgio Silva, Director do 
Departamento de Administração Geral. 

** 

Estiveram presentes por parte do Departamento de Obras Particulares, o Eng.º 
António Carlos Batista da Costa, para apresentação dos processos de obras particulares, 
por parte do Departamento de Urbanismo, o Arq.º José Manuel Raposo Pires, para 
apresentação dos processos de loteamentos e por parte do Departamento de Obras 
Municipais, o Eng.º Carlos Alberto Dias Marques, para apresentação dos processos de 
obras municipais. 

** 

Presente a Acta da reunião de 19 de Abril cuja leitura foi dispensada por ter sido 
previamente distribuída, tendo a Câmara, por unanimidade, aprovado a sua redacção final. 

** 
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ABERTURA OFICIAL DA REUNIÃO 

Às catorze horas e cinquenta e cinco minutos o Sr. Vice-Presidente declarou 
aberta a reunião, com a seguinte Ordem de Trabalhos: 

PONTO NÚMERO UM 

ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES: 

1243/91 PROMOCOM – SOCIEDADE PROMOTORA DE IMÓVEIS, LD.ª 

858/96 OÁSIS – ORGANIZAÇÃO DE APOIO E SOLIDARIEDADE PARA 
INTEGRAÇÃO SOCIAL 

1273/98 JOSÉ DUQUE – SOCIEDADE DE CONSTRUÇÕES, LD.ª 

1099/00 MANUEL ANTÓNIO NAZARÉ FRAZÃO 

1447/02 MANUEL JOSÉ GONÇALVES REBELO 

892/03 MARIA CLEMENTINA DE SOUSA GUERRA BATISTA MONTEIRO 

1251/03 CONSTRUÇÕES VALE DO FREIXO, LD.ª 

1567/03 JOSÉ DA SILVA GINJA 

1578/03 JOAQUIM CARNIDE COELHO 

1599/03 AUGUSTO LOPES CARREIRA GREGÓRIO 

240/04 FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE MARRAZES 

PONTO NÚMERO DOIS 

ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE PEDIDO DE INFORMAÇÃO: 

INF. 101/03 ANTÓNIO JOÃO GEORGE DE LACERDA NOBRE E OUTRO 

INF. 3/04 MARGARIDA MARIA PEREIRA BALTAZAR 

PONTO NÚMERO TRÊS  

ANÁLISE DO SEGUINTE PROCESSO DE LICENCIAMENTO INDUSTRIAL: 

LIND. 5/03 MANUEL CONCEIÇÃO ANTUNES – CONSTRUÇÕES E OBRAS PÚBLICAS 

PONTO NÚMERO QUATRO  

ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE LOTEAMENTO: 

LOT. 20/87 – CARLOS AUGUSTO PEREIRA GASPAR OLIVEIRA 

LOT. 65/95 – JOSÉ OLIVEIRA CARVALHEIRO JÚNIOR E OUTROS 

LOT. 11/97 – MANSOS – SOCIEDADE IMOBILIÁRIA, S.A 
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LOT. 25/97 – JOSÉ ANTUNES DOS SANTOS 

LOT. 4/99 – MARIA FERNANDA PORTELA COSTA E SOUSA DINIS 

PONTO NÚMERO CINCO 

-  PROGRAMA DE ESTÍMULO À OFERTA DE EMPREGO – CRIAÇÃO DE 
EMPRESAS – PORTARIA N.º 196-A/01, DE 10 DE MARÇO – HORÁCIO DE 
MATOS TÁBUA E BERTOLINO CEREJO DE MATOS (ENT.7574/04) 

- PROGRAMA DE ESTIMULO À OFERTA DE EMPREGO – CRIAÇÃO DE 
EMPRESAS – PORTARIA N.º 196-A/01, DE 10 DE MARÇO – RAUL DAVID DA 
SILVA CORREIA (ENT.8533/04) 

PONTO NÚMERO SEIS 

- RESUMO DE TESOURARIA 

- PAGAMENTOS 

- X MODIFICAÇÃO AO ORÇAMENTO E ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO 

- EMPRÉSTIMO DE LONGO PRAZO PARA FINANCIAMENTO DAS OBRAS DO 
ESTÁDIO MUNICIPAL DE LEIRIA ATÉ AO MONTANTE DE €12.644.526,00 – 
PROPOSTA PARA A ARBITRAGEM DO BANCO DEXIA CRÉDIT LOCAL 

-  RESTITUIÇÃO DE JUROS DE DEPÓSITOS À ORDEM 

PONTO NÚMERO SETE 

- MEDALHA COMEMORATIVA DOS 25 ANOS DE SERVIÇO NO MUNICÍPIO 

- VOTO DE PESAR 

PONTO NÚMERO OITO 

.-  ATENEU DESPORTIVO DE LEIRIA – PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO 
AUTOCARRO DO MUNICÍPIO DE LEIRIA 

-  G.R.A.J. – GRUPO RECREATIVO AMIGOS DA JUVENTUDE – ACORDO DE 
COLABORAÇÃO 

- APOIO AO DESENVOLVIMENTO DE PROJECTOS EDUCATIVOS 

-  ACÇÃO SOCIAL ESCOLAR – ATRIBUIÇÃO DE AUXÍLIOS ECONÓMICOS 

PONTO NÚMERO NOVE 

- COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA À AMITEI – ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA 
MATA DOS MARRAZES (ENT:39675/03) 

-  COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA À ASAL – ASSOCIAÇÃO DE SOLIDARIEDADE 
ACADÉMICO DE LEIRIA (ENT.38547/03) 

PONTO NÚMERO DEZ 

-  APOIO À “BARRACA” 
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PONTO NÚMERO ONZE 

-  TROPHY TOUR – EURO 2004 

PONTO NÚMERO DOZE 

-  REEDIÇÃO DO LIVRO “INTRODUÇÃO À HISTÓRIA DO CASTELO DE LEIRIA” DO 
PROF. DOUTOR SAUL ANTÓNIO GOMES. – TOMADA DE CONHECIMENTO 

PONTO NÚMERO TREZE 

- TOPONÍMIA DA FREGUESIA DOS POUSOS 

- TOPONÍMIA DA FREGUESIA DOS MARRAZES 

PONTO NÚMERO CATORZE 

-  PROTOCOLOS DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS – TRABALHOS A MAIS 

** 

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

N.º 0597/04 O Munícipe Senhor João Mineiro , apresentou questões referente ao Proc.º 
363/03 em nome de Reis e Torcato, Ld.ª, nomeadamente quanto à aprovação deste 
processo por parte da Câmara na última reunião, que vai contra toda a tipologia existente 
naquela área, não considerando as questões já colocadas por escrito à cerca de um ano por 
todos os moradores, e às quais não obtiveram qualquer resposta. 

O Senhor Vereador Eng.º Fernando Carvalho, respondeu que este assunto já 
tinha sido retirado para melhor análise, existiam dúvidas quanto ao levantamento 
topográfico, mas foram ilucidadas. O Departamento de Obras particulares voltou a verificar 
o processo e fez-se paralelo com os processos confinantes. A semana passada o processo 
foi novamente agendado, onde todos puderam votar em consciência. 

Confirmou que não houve resposta escrita, mas dadas as reuniões pessoais que 
existiram, pensa que isso satisfaz plenamente o princípio do direito de resposta, embora 
após a aprovação do projecto haverá uma informação escrita. 

O Senhor João Pedro Mineiro , apresentou a sua indignação pois, constata e 
estranha que tanto se fale em qualidade de vida, urbanismo e ambiente, e não haja 
sensibilidade da parte das pessoas em que se vota, pelo que recorrerá de todos os meios 
ao seu alcance para esclarecer este assunto. 

A zona em questão, é rural, não tem saneamento básico, tem deficientes 
acessos rodoviários, e mesmo assim aprova-se um processo com 24 fogos. 

O Senhor Vereador Eng.º Fernando Carvalho,  informou que a zona não é rural 
e sim um meio urbano, embora não seja centro da cidade, o projecto enquadra-se, cumpre 
o PDM e todos o parâmetros urbanísticos, embora se possa concordar ou não. Quanto à 
falta de sensibilidade é discutível. 

O Senhor Vereador Dr. José Manuel Silva, esclareceu que no seu ponto de 
vista, existe duas questões completamente diferentes: 
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1- Há, do ponto de vista formal, uma questão inultrapassável, porque não foi 
comunicado por escrito, embora se tenha posto ao corrente das questões em conversas, o 
que acha útil, mas há a questão formal, e um ano à espera não faz sentido. 

2- Não há falta de sensibilidade, o que há são constrangimentos que não se 
podem ultrapassar, as votações são feitas com bases em pareceres técnicos, pois se não 
fosse assim as decisões não seriam feitas com bases objectivas, mas meramente de acordo 
com a opinião de cada um. 

Assiste ao munícipe reclamar para os órgãos competentes. 

** 

INTERVENÇÃO DOS SENHORES VEREADORES 

O Senhor Vereador Dr. José Manuel Silva,  questionou sobre a razão do atraso 
dos dois pedidos de esclarecimento, um sobre as contas da Leirisport e outro sobre os 
accionistas da SAD da União de Leiria. 

Questionou ainda sobre uma eventual dívida de IVA por parte da Leirisport às 
finanças. 

O Senhor Vereador Dr. Paulo Rabaça,  informou que as contas estão prontas, 
só não foram apresentadas, porque a Senhora Presidente não estava presente. Referiu 
ainda que a Leirisport apresentou sempre as contas com toda a clareza e transparência e 
nas alturas exigidas por lei, não tem de prestar contas semanais aos vereadores mas sim 
semestral ou anualmente. 

O Senhor Vereador Dr. Vitor Lourenço , referiu que a Câmara não é sócia da 
SAD, não está envolvida com fenómenos desportivos, pelo que o Partido Socialista deve 
pedir à SAD, pois a Câmara não pode dar esse esclarecimento. 

O Senhor Vereador Dr. José Manuel Silva,  entende que a Câmara é que tem 
de dar explicações, devendo esta solicitar à Leirisport, no seguimento do acordo celebrado 
entre as duas entidades para a utilização do Estádio. 

O Senhor Vereador Dr. José Manuel Silva,  informou ainda que na Zona do 
Marachão, não existem papeleiras e que os bancos estão com musgo, pelo que solicita uma 
intervenção. 

A Senhora Vereador Dra. Neusa Magalhães , informou que as obras estão 
consideradas no âmbito do Programa Polis, mas vai verificar a situação. 

** 

 PONTO NÚMERO UM 

N.º 0598/04 PROCº N.º 1243/91 - (fl. - 3629)  

De PROMOCOM – SOCIEDADE PROMOTORA DE IMÓVEIS, LDA, 
acompanhado de um projecto em nome de BBI – BANCO DE INVESTIMENTO 
IMOBILIÁRIO, S.A., com sede na Rua do Ouro, n.º 130 – Sé – Lisboa, referente à 
arquitectura da operação urbanística que consta do pedido de licença para alterações de 
um edifício destinado a hotel de apartamentos, situado na Rua Comissão da Iniciativa, 
freguesia de Leiria. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  03/05/04, e face ao disposto no 
art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Deze mbro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, delibera p or maioria, aprovar o projecto de 
arquitectura das alterações do edifício acima refer ido, condicionado ao seguinte: 

1.º cumprir com os pareceres das entidades consulta das, nomeadamente 
Centro de Saúde e DGT – Direcção Geral de Turismo ( dos quais deverá ser dado 
conhecimento ao requerente); 

2.º apresentar os projectos de especialidade em fal ta no prazo de 6 
meses. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

O Sr. Vereador Dr. Hélder Roque: absteve-se nesta votação em virtude da 
proposta de aprovação ser em minuta e da sua necessidade de consultar o processo para 
se encontrar cabalmente esclarecido sobre esta obra, com eventual declaração de voto na 
próxima Reunião de Câmara 

** 

N.º 0599/04 PROCº. N.º 858/96 - (fl. - 422) 

De ÓASIS – ORGANIZAÇÃO DE APOIO E SOLIDARIEDADE PARA A 
INTEGRAÇÃO SOCIAL,  com sede na Rua do Oásis, n.º 11 – Vale Sepal, freguesia de 
Pousos, solicitando a isenção do pagamento da taxa referente à emissão do Alvará de 
Licença, para legalização de alterações de um edifício destinado a lar de deficientes, 
situado em Vale Sepal, freguesia de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, delibera po r unanimidade, isentar 
do pagamento de quaisquer taxas, devidas pelas alte rações e utilização do edifício, 
situado em Vale Sepal, freguesia de Pousos, nos ter mos do disposto no art.º 73.º do 
Regulamento Municipal de Obras Particulares, e art. º 5.º da Tabela da Taxas e 
Licenças, devendo no entanto proceder ao levantamen to do respectivo Alvará de 
Licença dentro dos prazos legalmente fixados, apres entando os documentos 
necessários para o efeito. 

** 

N.º 0600/04 PROCº N.º 1273/98 - (fl. - 548) 

De JOSÉ DUQUE – SOCIEDADE DE CONSTRUÇÕES, LDA, com sede na Rua 
Principal, n.º 318 – Quinta dos Frades, freguesia de Santa Eufémia, referente ao projecto de 
arquitectura da operação urbanística que consta do pedido de licença para alterações de 
um bloco habitacional, situado em Marinheiros, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  28/04/04, e face ao disposto no 
art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Deze mbro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, delibera, por unanimidade, aprovar o projecto 
de arquitectura das alterações do bloco acima refer ido, condicionado a apresentar o 
seguinte: 

1.º projectos de especialidade respectivos no prazo  de 6 meses; 
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2.º planta do piso –1 com indicação da localização do portão de acesso à 
cave, que deverá localizar-se à face da fachada, se m recuo. 

** 

N.º 0601/04 PROCº N.º 1099/00 - (fl. - 253) 

De MANUEL ANTÓNIO NAZARÉ FRAZÃO, residente na Rua Nossa Senhora 
da Agonia, n.º 845 – Sobral, freguesia de Barreira, referente ao projecto de arquitectura da 
operação urbanística que consta do pedido de licença para legalização de alterações de 
uma moradia unifamiliar, situada em Telheiro, freguesia de Barreira. 

Sobre este assunto foi presente a informação prestada em 28/04/04, pelo 
Departamento de Obras Particulares do seguinte teor: 

“Relativamente ao presente projecto de alterações e analisado o mesmo ao 
abrigo do disposto no art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a 
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, verifica-se que: 

1.º é proposto a alteração ao projecto inicialmente aprovado e licenciado, 
verificando-se que os elementos apresentados não correspondem ao existente no local, de 
acordo com a informação dos Serviços de Fiscalização de 14/11/03 (folha n.º 227), 
relativamente à escada exterior executada na zona destinada a passeio; 

1.1 mais se refere que a referida escada se encontra executada em zona de 
cedência ao domínio público de acordo com a deliberação de Câmara de 08/11/2000, tendo 
em conta a certidão da Conservatória apresentada a 08/01/2001 (folhas 134 a 136); 

2.º o pedido não se encontra correctamente instruído, não sendo apresentada 
certidão da Conservatória referente à propriedade em causa, bem como esclarecimento 
relativamente à estimativa de custo e calendarização das referidas obras. 

Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavorável, propondo-se o 
indeferimento do pedido ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 24.º do 
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 
177/2001, de 4 de Junho”. 

A Câmara, concordando com aquela informação e respe ctiva proposta de 
indeferimento, delibera por unanimidade, notificar o requerente nos termos dos 
artigos 100.º e 101.º do Código de Procedimento Adm inistrativo, para no prazo de 30 
dias, dizer o que se lhe oferecer sobre a proposta de indeferimento da sua pretensão. 

** 

N.º 0602/04 PROCº N.º 1447/02 - (fl. - 213) 

De MANUEL JOSÉ GONÇALVES REBELO, residente na Rua 25 de Abril, n.º 
32 – 1.º, freguesia de Marrazes, referente ao projecto de arquitectura da operação 
urbanística que consta do pedido de licença para legalização da alteração de um anexo 
situado em Gândara dos Olivais, freguesia de Marrazes, e construção de arrumos (a tardoz 
do edifício principal) no mesmo local. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  28/04/04, e face ao disposto no 
art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Deze mbro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, delibera, po r unanimidade, aprovar o projecto 
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de arquitectura da legalização da alteração do anex o acima referido e construção de 
arrumos, condicionado a apresentar o seguinte: 

1.º elementos de sobreposição (vermelhos e amarelos ) rectificados, de 
modo a representar as alterações agora pretendidas,  bem como as alterações 
anteriormente apresentadas; 

2.º planta do piso “0” com indicação da utilização de todos os espaços; 
3.º calendarização ao abrigo da nova legislação em vigor (Decreto-Lei n.º 

555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo  Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de 
Junho); 

4.º estimativa de custo rectificada face às últimas  alterações 
apresentadas; 

5.º duas colecções de elementos rectificados, relat ivos ao projecto de 
arquitectura; 

6.º projecto de estabilidade no prazo de 6 meses. 

** 

N.º 0603/04 PROCº N.º 892/03 - (fl. - 160) 

De MARIA CLEMENTINA DE SOUSA GUERRA BATISTA MONTEIRO,  
residente na Rua de Tomar, n.º 67 – 1.º esq.º, freguesia de Leiria, acompanhado de uma 
informação da Repartição de Apoio Administrativo ao Departamento de Obras Particulares, 
comunicando que o requerente não se pronunciou sobre o assunto, que lhe foi exposto 
através do oficio n.º 826, de 27/01/04, desta Câmara Municipal.  

A Câmara, atendendo a que o requerente não se pronu nciou no prazo 
estipulado no ofício acima referido, delibera por u nanimidade, indeferir o projecto de 
arquitectura da operação urbanística que consta do pedido de licença para 
reconstrução de um edifício habitacional e comercia l, a levar a efeito na Rua de 
Tomar, freguesia de Leiria, ao abrigo do disposto n a alínea a) do n.º 1 e n.º 4 do artigo 
24.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-
Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, pelos motivos já ref eridos na deliberação tomada em 
05/01/04, transmitida através do ofício n.º 926, de  27/01/04, desta Câmara Municipal. 

** 

N.º 0604/04 PROCº N.º 1251/03 - (fl. - 58) 

De CONSTRUÇÕES VALE DO FREIXO, LDA., com sede na Urbanização 
Casais de São Romão, Lote 16, freguesia de Pousos, acompanhado de uma informação da 
Repartição de Apoio Administrativo ao Departamento de Obras Particulares, comunicando 
que o requerente não se pronunciou sobre o assunto, que lhe foi exposto através do oficio 
n.º 536, de 16/01/04, desta Câmara Municipal. 

A Câmara, atendendo a que o requerente não se pronu nciou no prazo 
estipulado no ofício acima referido, delibera por u nanimidade, indeferir o projecto de 
arquitectura da operação urbanística que consta do pedido de licença para 
construção de um edifício habitacional e comercial,  a levar a efeito na Rua da Fonte 
Velha, n.º 2 – Casal dos Matos, freguesia de Pousos , ao abrigo do disposto na alínea 
a) do n.º 1 e  n.ºs 4 e 5 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 
com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de  4 de Junho, pelos motivos já 



 

CMLeiria/ Acta n.º 15 de 2004.05.03 

.000636(9) 
 
 

referidos na deliberação tomada em 22/12/03, transm itida através do ofício n.º 536, de 
16/01/04, desta Câmara Municipal. 

** 

N.º 0605/04 PROCº N.º 1567/03 - (fl. - 40) 

De JOSÉ DA SILVA GINJA, residente na Rua do Ribeiro, n.º 16 – Gândara dos 
Olivais, freguesia de Marrazes, referente ao projecto de arquitectura da operação 
urbanística que consta do pedido de licença para construção de uma moradia, anexo e 
muros, a levar a efeito numa parcela de terreno a destacar de uma propriedade situada em 
Costeira – Gândara dos Olivais, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  28/04/04, e face ao disposto no 
art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Deze mbro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, delibera por  unanimidade, aprovar o projecto 
de arquitectura da moradia, anexo e muros acima ref eridos, condicionado ao 
seguinte: 

1.º garantir a ventilação das instalações sanitária s interiores, de acordo 
com o art.º 87.º do Regulamento Geral das Edificaçõ es Urbanas, devendo apresentar 
pormenorização relativa ao mesmo; 

2.º prever o alargamento do arruamento na frente da  propriedade, de 
modo a garantir a largura de 3,50m medidos ao eixo do arruamento actualmente 
existente, acrescido de 1,50m para passeio, devendo  o referido espaço ser cedido ao 
domínio público; 

3.º garantir o cumprimento dos art.ºs 22.º e 47.º d o Decreto-Lei n.º 64/90, 
de 21 de Fevereiro, relativamente à disponibilidade  de água e meios de extinção de 
incêndios; 

4.º apresentar planta com indicação dos muros a exe cutar; 
5.º apresentar pormenorização de construção à escal a adequada, 

esclarecendo a solução construtiva adoptada para as  paredes exteriores do edifício e, 
sua articulação com o pavimento exterior envolvente ; 

6.º apresentar no prazo de 6 meses: 
6.1 projectos de especialidade; 
6.2 certidão da Conservatória referente à parcela e m causa com ónus de 

não fraccionamento registado; 
6.3 os restantes elementos acima indicados; 
7.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 

construção, Garantia Bancária no valor de €2.000,00  a fim de garantir a reposição de 
infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a s er deterioradas com a construção 
e, de acordo com o estabelecido no art.º 64.º do Re gulamento Municipal de Obras 
Particulares, na qual deve constar a seguinte cláus ula: “a garantia apresentada não 
cessará em caso algum, sem autorização expressa da Câmara Municipal.” 

8.º previamente à emissão da autorização de utiliza ção, deverá: 
8.1 executar as infra-estruturas do espaço acima in dicado destinado a 

alargamento de via e passeio com materiais semelhan tes aos existentes na zona, e de 
acordo com as indicações dos Serviços de Fiscalizaç ão de Obras Municipais (DOM – 
Departamento de Obras Municipais); 
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8.2 apresentar certidão da Conservatória rectificad a relativamente ao 
espaço a ceder ao domínio público. 

Mais delibera dar conhecimento ao requerente do par ecer emitido pela FAP 
– Força Aérea Portuguesa. 

** 

N.º 0606/04 PROCº N.º 1578/03 - (fl. - 43) 

De JOAQUIM CARNIDE COELHO, residente na Rua Herondino Guerra 
Domingues, n.º 853, freguesia de Carvide, acompanhado de uma informação da Repartição 
de Apoio Administrativo ao Departamento de Obras Particulares, comunicando que o 
requerente não se pronunciou sobre o assunto, que lhe foi exposto através do oficio n.º 
1922, de 23/02/04, desta Câmara Municipal.  

A Câmara, atendendo a que o requerente não se pronu nciou no prazo 
estipulado no ofício acima referido, delibera, por unanimidade, indeferir o projecto de 
arquitectura da operação urbanística que consta do pedido de licença para 
legalização da alteração e ampliação de um estabele cimento de restauração e 
bebidas, situado na Rua João de Barros – Praia do P edrogão, freguesia de Coimbrão, 
ao abrigo do disposto nos n.ºs 1 e 4 do artigo 24.º  do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 
Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, pelos 
motivos já referidos na deliberação tomada em 02/09 /04, transmitida através do ofício 
n.º 1922, de 23/02/04, desta Câmara Municipal. 

** 

N.º 0607/04 PROCº N.º 1599/03 - (fl. - 35) 

De AUGUSTO LOPES CARREIRA GREGÓRIO, residente em Rua das 
Remoas, n.º 19 – Brogal, freguesia de Parceiros, referente ao projecto de arquitectura da 
operação urbanística que consta do pedido de licença para construção de uma moradia 
unifamiliar e muros, a levar a efeito na Rua das Remoas - Brogal, freguesia de Parceiros. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  28/04/04, e face ao disposto no 
art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Deze mbro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, delibera, po r unanimidade, aprovar o projecto 
de arquitectura da moradia e muros acima referidos,  condicionado ao seguinte: 

1.º apresentar elementos esclarecedores quanto à lo calização do sistema 
de ventilação da casa de banho interior (art.º 87.º  do Regulamento Geral das 
Edificações Urbanas); 

2.º apresentar alçados dos muros com indicação do a cabamento 
pretendido, nomeadamente no que se refere à cor dos  mesmos; 

3.º garantir o cumprimento do art.º 22.º do Decreto -Lei n.º 64/90, de 21 de 
Fevereiro, relativamente ao fornecimento de água pa ra extinção de incêndios; 

4.º apresentar duas colecções de elementos rectific ados, relativos ao 
projecto de arquitectura; 

5.º apresentar projectos de especialidade no prazo de 6 meses; 
6.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará d e Licença de 

construção, Garantia Bancária no valor de €1.000,00  a fim de garantir a reposição de 
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infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a s er deterioradas com a construção 
e, de acordo com o estabelecido no art.º 64.º do Re gulamento Municipal de Obras 
Particulares, na qual deve constar a seguinte cláus ula: “a garantia apresentada não 
cessará em caso algum, sem autorização expressa da Câmara Municipal.”  

** 

N.º 0608/04 PROCº N.º 240/04 - (fl. - 33) 

De FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE MARRAZES, com sede na Estrada 
de S. Tiago, n.º 1, freguesia de Marrazes, referente ao projecto de arquitectura da operação 
urbanística que consta do pedido de licença para construção de um anexo destinado a 
arrumos e garagem, a levar a efeito no local acima referido. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  28/04/04, e face ao disposto no 
art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Deze mbro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, delibera, po r unanimidade, aprovar o projecto 
de arquitectura do anexo acima referido, devendo ap resentar projectos de 
especialidade no prazo de 6 meses.  

** 

PONTO NÚMERO DOIS 

N.º 0609/04  INF. N.º 101/03 - (fl. - 16) 

De ANTÓNIO JOÃO GEORGE DE LACERDA NOBRE, residente na Travessa 
do Chafariz das Terras, n.º 11 – 5.º - Lisboa, referente ao pedido de informação prévia sobre 
a viabilidade de construção de um edifício habitacional e recuperação do existente, numa 
parcela de terreno a destacar de uma propriedade situada em Costeiras, freguesia de Monte 
Real. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  28/04/04, delibera por 
unanimidade,  viabilizar a pretensão, pelo prazo de um ano, nos t ermos do art.º 17.º do 
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a re dacção dada pelo Decreto-Lei n.º 
177/01, de 4 de Junho,  condicionado ao seguinte:  

1.º prever o alargamento da via do lado Norte/Poent e, de modo a que a 
mesma disponha de uma largura de faixa de rodagem d e 6,50m acrescido de 2,00m 
para passeio em toda a extensão da propriedade, dev endo o referido espaço ser 
cedido ao domínio público; 

2.º cumprir com o disposto nos art.ºs 47.º e 67.º d o Regulamento do Plano 
Director Municipal, devendo prever estacionamento n o interior da parcela e junto ao 
exterior da propriedade, a fim de ser o mesmo cedid o ao domínio público; 

2.1 a solução proposta é aceitável relativamente ao s lugares de 
estacionamento previstos junto à via pública, deven do no entanto ter-se em conta o 
acima referido, relativamente à largura da faixa de  rodagem e largura de passeio; 

3.º garantir o afastamento mínimo de 8,00m medidos entre o eixo da via 
(considerando o alargamento da mesma) e a construçã o proposta, bem como o 
afastamento a tardoz de 6,00m de acordo com o previ sto no n.º 2 do art.º 62.º do 
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Regulamento Geral das Edificações Urbanas (tendo em  conta o pedido de destaque 
apresentado); 

4.º cumprir com os restantes aspectos previstos na legislação em vigor, 
nomeadamente Regulamento Geral das Edificações Urba nas, Regulamento do Plano 
Director Municipal e segurança contra incêndios. 

Mais delibera dar conhecimento ao requerente dos pa receres emitidos pela 
FAP – Força Aérea Portuguesa e IEP – Instituto de E stradas de Portugal. 

** 

N.º 0610/04 INF. N.º 3/04 - (fl. - 25) 

De MARGARIDA MARIA PEREIRA BALTASAR, residente na Rua dos 
Camponeses, Lote 2 – 1.º esq.º - Marinheiros, freguesia de Marrazes, referente ao pedido 
de informação prévia sobre a viabilidade construção de um bloco habitacional a levar a 
efeito em Marinheiros, freguesia de Marrazes, e demolição das construções existentes. 
Sobre este assunto foi presente a informação prestada em 28/04/04, pelo Departamento de 
Obras Particulares do seguinte teor: 

“Trata-se do pedido de informação prévia relativamente à construção de um 
edifício multifamiliar (quatro fogos), numa zona definida do Plano Director Municipal como 
Áreas Habitacionais ou Residenciais de Baixa Densidade. 

Analisado o pedido, verifica-se que: 
1.º o proposto não cumpre com o disposto no art.º 67.º do Regulamento do 

Plano Director Municipal, relativamente aos lugares de estacionamento públicos que são 
necessários prever junto ao arruamento; 

2.º deverá previamente anexar-se os dois artigos matriciais. 
Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavorável, propondo-se o 

indeferimento do pedido ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 24.º do 
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 
177/2001, de 4 de Junho”. 

A Câmara, concordando com aquela informação e respe ctiva proposta de 
indeferimento, delibera, por unanimidade, notificar  o requerente nos termos dos 
artigos 100.º e 101.º do Código de Procedimento Adm inistrativo, para no prazo de 30 
dias, dizer o que se lhe oferecer sobre a proposta de indeferimento da sua pretensão. 

Mais delibera que, caso apresente elementos rectifi cativos por forma a 
cumprir com os aspectos acima indicados, o pedido c arecerá ainda de parecer da 
FAP – Força Aérea Portuguesa. 

** 

PONTO NÚMERO TRÊS 

N.º 0611/04 LIND. N.º 5/03 - (fl. - 27) 

De MANUEL CONCEIÇÃO ANTUNES, S.A.-CONSTRUÇÕES E OBRAS  
PÚBLICAS, com sede na E.N. 1 – Vale Gracioso, freguesia de Azoia, acompanhado de: 

1.º oficio n.º 200702 de 04/02/2004, da Direcção Regional do Centro – Ministério 
da Economia, solicitando parecer nos temos dos n.ºs 10 e 11 do art.º 5.º do Decreto 
Regulamentar  n.º 8/03, de 11 de Abril, relativo ao licenciamento da instalação temporária 
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de um estabelecimento industrial de fabrico de betão betuminoso, situado no local acima 
referido; 

2.º informação prestada pelo Departamento de Obras Particulares em 28/04/04, 
cujo teor a seguir se transcreve: 

“Analisado o pedido o qual diz respeito à instalação temporária de instalações 
destinadas ao fabrico de betão betuminoso, as quais se implantam em espaço industrial, 
conforme carta de ordenamento do PDM de Leiria, sendo regulamentada e definida a 
composição, a edificabilidade e demais regras urbanísticas a que estão sujeitos os 
empreendimentos neste tipo de espaço pelos artigos 49.º e 59.º do Regulamento do Plano 
Director Municipal, somos de opinião de que a actividade pretendida é compatível com o 
espaço definido em sede de Plano Director Municipal. 

A análise feita foi elaborada tendo por pressuposto que as instalações 
existentes, oficinas e escritórios, estão devidamente licenciadas para o fim pretendido ou 
reúnem condições para isso. 

Mais se informa que a presente informação se destina a instruir o processo de 
licenciamento industrial, junto da respectiva entidade coordenadora e que não substitui o 
necessário licenciamento municipal das obras de construção que dele careçam. 

No que se refere à solicitação da avaliação do local proposto para o fim 
específico e o interesse público, nos termos do n.º 11 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
n.º 8/03, de 11 de Abril, coloca-se o assunto à consideração superior, sendo o órgão 
executivo competente a Câmara Municipal.” 

A Câmara, depois de analisar o assunto, e tendo tam bém em conta a 
informação prestada pelo Departamento de Obras Part iculares acima transcrita, 
delibera, por maioria, considerar a actividade pret endida compatível com o local 
proposto, bem como o interesse público da mesma, de vendo ser garantido o 
cumprimento da legislação legalmente aplicável, nom eadamente de âmbito ambiental.  

O Sr. Vereador Dr. Hélder Roque absteve-se nesta votação. 

** 

PROCESSOS DE OBRAS SUBMETIDOS A DESPACHO 

Conforme delegação da Câmara, para despacho dos processos de obras, a 
Senhora Presidente apresentou a seguinte relação: 
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** 

PONTO NÚMERO QUATRO 

N.º 0612/04 PROC.º LOT. N. º 20/87- (fl 876) 

De CARLOS AUGUSTO GASPAR V. OLIVEIRA  acompanhado de um 
requerimento de JMBS – ADMINISTRAÇÃO DE BENS, LDA, com sede na Zona Industrial 
dos Pousos, Apartado 602, 2401-976 – Leiria, datado de 15/12/03, a solicitar a aprovação 
da alteração ao lote 15, quanto ao polígono de implantação e aumento da área de 
implantação, sito em Quinta da Barreta, freguesia  de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo deco rrido o período de 
discussão pública de alteração ao lote 15, nos term os do Art.º 27, do Decreto Lei n.º 
555/99 de 16 de Dezembro e Decreto Lei n.º 177/01 d e 4 de Junho, sem oposição, 
delibera por unanimidade, aprovar as alterações req ueridas e autorizar a emissão do 
aditamento ao alvará de acordo com o mesmo Decreto Lei. 

** 

N.º 0613/04 PROC.º LOT. N.º 65/95 - (fl. 274) 

De JOSÉ DE OLIVEIRA CARVALHEIRO JÚNIOR E OUTROS  residente na 
Av. Marquês de Pombal, Lote 4, 1.º frente em Leiria, acompanhado de um requerimento a 
solicitar a recepção provisória das infra-estruturas e a redução das garantias bancárias 
referente ao loteamento situado em Vale da Fonte - Marinheiros, freguesia de Marrazes. 
De acordo com a informação da Divisão de Espaços Verdes poderá propor-se a recepção 
provisória. 
De acordo com a informação do Departamento de Obras Municipais poderá ser considerada 
a recepção provisória parcial das obras de urbanização, dado que a rede viária se encontra 
concluída com a excepção do passeio, no final do arruamento B, pelo que deverá ser retido 
o valor total de €10.279,55 da garantia bancária n.º 359700142 destinada a pavimentações, 
zonas verdes, rega, muretes, escadas e drenagens. 
Os SMAS comunicam que as obras das redes de águas e esgotos domésticos e pluviais se 
encontram recebidas definitivamente, podendo ser cancelada a parte restante da garantia 
bancária n.º 359700143. 
A EDP e a PT comunicam que já foram feitas as recepções definitivas. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com as 
informações prestadas pelo Departamento de Obras Mu nicipais em 23.04.2004 e 
Divisão de Urbanismo em 28.04.2004 delibera, por un anidade, autorizar a recepção 
provisória parcial das obras da rede viária e dos a rranjos exteriores e a redução da 
garantia bancária n.º 359700142 para €10.279,55 que  ficará cativa até à recepção 
definitiva das infra-estruturas que a mesma caucion a e o cancelamento da garantia 
bancária n.º 359700143, emitidas pelo BANIF - Banco  Internacional do Funchal, S.A., 
devendo para o efeito ser elaborado o respectivo au to de recepção. 

** 
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N.º 0614/04 PROC.º LOT. N. º 11/97 

De MANSOS SOCIEDADE IMOBILIÁRIA S.A., residente na Rua D. Luís I, n.º 
19-C Lisboa, a solicitar a recepção provisória das infra-estruturas e a redução  das garantias 
bancárias, referente ao loteamento sito em Quinta do Pisão – Parceiros. 

De acordo com a informação do Departamento de Obras Municipais poderá ser 
considerada a recepção provisória das obras de urbanização devendo ficar retido o valor de 
€1.093,12 (garantia bancária n.º 0393.001287.182.0019). 

Os SMAS comunicam, estarem concluídas e recebidas provisoriamente as redes de 
águas e esgotos domésticos e pluviais, devendo ficar retidos 10% do valor da garantia 
bancária n.º  0393.001286.382.0019. 

A EDP comunica estarem concluídas as infra-estruturas eléctricas e a PT informa 
que as obras foram aceites provisoriamente. 

Quanto aos arranjos exteriores, de acordo com a informação da DEV deverá ficar 
retido o valor de €2.439,87, da garantia bancária n.º 0393.001288.982.0019. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com as 
informações prestadas delibera por unanimidade, aut orizar a recepção provisória das 
infra-estruturas do loteamento e a redução das segu intes garantias bancárias: 

N. º 0393.001287.182.0019, para 10% do valor inicia l; 
N.º 0393.001286.382.0019, para 10% do valor inicial ; 
N.º 0393.001288.982.0019 para o valor de €2.439,87,  todas da Caixa Geral de 

Depósitos, S-A., devendo para o efeito ser elaborad o o respectivo auto de recepção. 

** 

N.º 0615/04 PROC.º LOT. N. º 25/97- (fl 48 6) 

De JOSÉ ANTUNES DOS SANTOS  residente na Rua da Torre 110 Bouça, 
freguesia de Colmeias, promotor do loteamento sito em Brejo, freguesia de Marrazes. 

A Divisão de Espaços Verdes informa que a obra se encontra executada de 
acordo com o projecto aprovado, podendo ser libertada a parte restante da garantia 
bancária. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
da Divisão de Espaços Verdes de 28-04-2004, deliber a por unanimidade, autorizar o 
cancelamento da parte restante da garantia bancária  n.º D.10582 emitida em 10-12-
1998 pelo Banco Internacional de Crédito S.A.. 

** 

N.º 0616/04 PROC.º LOT. N. º 4/99- (fl 158) - Retirado 

** 
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PONTO NÚMERO CINCO 

PROGRAMA DE ESTÍMULO À OFERTA DE EMPREGO – CRIAÇÃO DE EMPRESAS – 
PORTARIA N.º  196-A/01, DE 10 DE MARÇO – HORÁCIO DE  MATOS TÁBUA E 
BERTOLINO CEREJO DE MATOS  

N.º 0617/04 Presente o ofício n.º 731 27/02/2004, do Instituto do Emprego e Formação 
Profissional de Leiria, ENT. 7574/04, acompanhado de um pedido  apresentado por 
HORÁCIO DE MATOS TÁBUA E BERTOLINO CEREJO DE MATOS TÁBUA, solicitando 
parecer para a criação de uma empresa na  actividade de “ Animação Turística”, a localizar 
na Rua  do Comércio, n.º 3 R/C  –– Leiria. 

A Câmara apreciou o assunto e com base na informaçã o prestada pela 
Junta de Freguesia de Leiria, constante do ofício 4 51/04, de 13 de Abril de 2004, anexo 
ao respectivo processo, delibera por unanimidade, a o abrigo da alínea a) do n.º 2 do 
art.º 24.º da Portaria n.º 196-A/01, de 10 de Março , emitir parecer favorável à criação da 
empresa pretendida devendo possuir instalações adeq uadas e licenciadas para a sua 
laboração . 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PROGRAMA DE ESTÍMULO À OFERTA DE EMPREGO – CRIAÇÃO DE EMPRESAS – 
PORTARIA N.º  196-A/01, DE 10 DE MARÇO – RAUL DAVID  DA SILVA CORREIA 

N.º 0618/04 Presente o ofício n.º 774 09/03/2004, do Instituto do Emprego e Formação 
Profissional de Leiria, ENT. 8533/04, acompanhado de um pedido  apresentado por RAUL 
DAVID DA SILVA, solicitando parecer para a criação de uma empresa na  actividade de “ 
Restauração”, a localizar na Rua D. José Alves Correia da Silva, 370, em Cruz da Areia –– 
Leiria. 

A Câmara apreciou o assunto e com base  na informaç ão prestada pela 
Junta de Freguesia de  Leiria, constante do ofício 452/04, de 13 de Abril de 2004, 
anexo ao respectivo processo, delibera por unanimid ade, ao abrigo da alínea a) do n.º 
2 do art.º 24.º da Portaria n.º 196-A/01, de 10 de Março, emitir parecer favorável à 
criação da empresa pretendida devendo possuir insta lações adequadas e licenciadas 
para a sua laboração. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PONTO NÚMERO SEIS 

RESUMO DE TESOURARIA  
N.º 0619/04 Presente o Resumo Diário de Tesouraria relativo a 30 de Abril de 2004, 
apresentando um Total de Disponibilidades de €2.778.327,87, sendo de Operações 
Orçamentais €2.025.658,49 e de Operações de Tesouraria €752.669,38. 

A Câmara tomou conhecimento. 

** 
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PAGAMENTOS  
N.º0620/04 A Câmara tomou conhecimento dos pagamentos autorizados pela Senhora 
Presidente, no período de 26 a 30 de Abril de 2004, correspondente às Ordens de 
Pagamento Gerais n.ºs: 3252, 3268, 3269, 3313, 3314, 3473, 3474, 3594 e às Ordens de 
Pagamento de Facturas n.ºs: 1181, 1453, 1462, 2206, 2745, 2828, 2843, 2846, 2872, 2873, 
3057, 3078 a 3081, 3105 a 3162, 3166 a 3193, 3204, 3232, 3235, 3246, 3255, 3278, 3282, 
3283, 3305 a 3307, 3322, 3324, 3325, 3329 a 3332, 3334, 3336, 3337, 3344, 3345, 3351, 
3356, 3379 a 3402, 3405, 3413, 3415, 3417, 3419, 3425, 3426, 3435, 3439, 3443, 3457, 
3458, 3499 a 3501, 3504, 3505, 3543, 3544, 3685,   valor total de €373.448,02. 

A Câmara tomou conhecimento. 

** 

X MODIFICAÇÃO AO ORÇAMENTO E ÀS GRANDES OPÇÕES DO P LANO DE 2004 –  
10.ª ALTERAÇÃO 

N.º 0621/04 Presente a 10.ª Modificação ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano 
para o presente ano de 2004, que se consubstancia na 10.ª Alteração ao Orçamento da 
Despesa e na 7.ª Alteração às Grandes Opções do Plano de acordo com as normas 8.3.1 e 
8.3.2 do POCAL – Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais. 

Analisados os documentos, a Câmara delibera, por un animidade, aprovar a 
10.ª Modificação às Grandes Opções do Plano para o presente ano de 2004, com 
inscrições/reforços e diminuições/anulações no mont ante de €71.689,90 e a 10.ª 
Modificação ao Orçamento para o presente ano de 200 4, com inscrições/reforços e 
diminuições/anulações no montante de €8.189,90 cada , tal como proposto, de acordo 
com a alínea d) do n.º 2 do art.º 64.º da Lei n.º 1 69/99, de 18 de Setembro, alterada pela 
Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

EMPRÉSTIMO DE LONGO PRAZO PARA FINANCIAMENTO DAS OB RAS DO ESTÁDIO 
MUNICIPAL DE LEIRIA ATÉ AO MONTANTE DE €12.644.526, 00 – PROPOSTA PARA A 
ARBITRAGEM DO BANCO DEXIA CRÉDIT LOCAL 

N.º 0622/04 Presente proposta do Banco Dexia Crédit Local para arbitragem do 
empréstimo em epígrafe e contratado com ele em 9 de Setembro de 2002, com o seguinte 
teor: 

«Proposta: “DUO” 

As condições financeiras mencionadas na proposta correspondem a cotações 
praticadas nos mercados num determinado dia e num instante preciso. Por conseguinte, 
têm um valor meramente indicativo e encontram-se sujeitas à evolução dos mercados. 
Em caso de aceitação daquela proposta, as condições definitivas das operações serão 
definidas, numa data precisa, após acordo final sobre a documentação e cumprimento 
das condições prévias. Esta iniciativa visa assegurar plena adequação da proposta às 
condições prevalecentes no mercado na data e na hora da concretização da operação . 
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1 – Características do empréstimo à data de arbitra gem 

 

Taxa de juro Data do próximo 
vencimento Amortização Prazo residual Montante residual 

(EUR) 

Euribor 6 
meses pré 

fixado 
+0,50% 

20/10/2004 Semestral, constante 17 anos e 6 
meses 12.302.782,05 

 
Data de arbitragem: 20/10/2004, após o pagamento do vencimento (juros e capital) 
normalmente devido naquela data. 
Comissão de montagem: 0,10% do montante do capital remanescente, levantado 
no dia de arbitragem. 
2 – Proposta de arbitragem 

 
Proposta  

“DUO” 

Cotações indicativas em 2 de Março de 2004 
 
Características gerais :  
 
Mutuária:  Câmara Municipal de Leiria 
 
Mutuante:   Dexia Crédit Local 
 
Divisa:   EURO (€) 
 
Montante:     € 12.302.782,05 
 
Prazo:  17 anos e 6 meses 
 
Garantia:  De acordo com a lei: as receitas municipais, com 

excepção dos subsídios, comparticipações e receitas 
consignadas. 

 
Data da arbitragem:   20/10/2004 

 

Data do primeiro vencimento: 20/04/2005 
 
Amortização:    Anual, prestações constantes (cada 20 

de Abril)  
 
Periodicidade de pagamento 
de juros:  Anual (cada 20 de Abril) 
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Data do último vencimento:  20/04/2022 
 
Primeira fase indexada no Euribor 12 meses Pós fixa da:  
 
Prazo:  6 anos e 6 meses 
 
Condições Financeiras 
indicativas :    EURIBOR 12 meses + 0,37% p.a. 
 
Determinação do Índice :  O índice de referência é utilizado como uma taxa 

revisível Pós fixada , ou seja é determinado 8 dias úteis 
antes de final de cada período de juros, aplicável ao 
período decorrido. 

 
Reembolso antecipado  : A Mutuária pode proceder ao reembolso antecipado da 

totalidade do empréstimo a cada vencimento de juros, 
sujeito a notificar a sua decisão ao Mutuante por carta 
registada com  

 aviso de recepção pelo menos 35 dias antes do dito 
vencimento. O reembolso antecipado é feito mediante 
uma indemnização calculada em função das condições 
nos mercados financeiros. 

 
Segunda fase indexada no Euribor 12 meses Pré fixad a: 
 
Prazo:  Prazo residual 
 
Condições Financeiras 
indicativas :    EURIBOR 12 meses + 0,40% p.a. 
 
Determinação do Índice :  O índice de referência é utilizado como uma taxa 

revisível Pré fixada , ou seja é determinado 2 dias úteis 
antes do início de cada período de juros. 

 
Reembolso antecipado  : A Mutuária pode proceder ao reembolso antecipado 

parcial ou total do empréstimo a cada vencimento de 
juros, sujeito a notificar a sua decisão ao Mutuante com 
aviso prévio de 35 dias, sem qualquer custo . 

 
Contagem de juros  : Base Exacta/360 
 
Comissão de montagem: 0,10% do Montante residual, pagável no dia 

20/10/2004. 
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Tabela de amortização indicativa 

 
Data de vencimento Capital remanescente Amortização 

20/04/2005 12 302 782,05          683 487,89   
20/04/2006 11 619 294,16          683 487,89   
20/04/2007 10 935 806,27          683 487,89   
20/04/2008 10 252 318,38          683 487,89   
20/04/2009 9 568 830,48          683 487,89   
20/04/2010 8 885 342,59          683 487,89   
20/04/2011 8 201 854,70          683 487,89   
20/04/2012 7 518 366,81          683 487,89   
20/04/2013 6 834 878,92          683 487,89   
20/04/2014 6 151 391,03          683 487,89   
20/04/2015 5 467 903,13          683 487,89   
20/04/2016 4 784 415,24          683 487,89   
20/04/2017 4 100 927,35          683 487,89   
20/04/2018 3 417 439,46          683 487,89   
20/04/2019 2 733 951,57          683 487,89   
20/04/2020 2 050 463,68          683 487,89   
20/04/2021 1 366 975,78          683 487,89   
20/04/2022 683 487,89          683 487,89   

Analisado o assunto e tendo em conta os objectivos de minimização dos 
custos directos e indirectos numa perspectiva de lo ngo prazo e da não 
exposição a riscos excessivos, a Câmara delibera po r maioria, com a abstenção 
do Sr. Vereador Dr. Hélder Roque, aprovar a propost a de arbitragem apresentada 
pelo Banco Dexia Crédit Local.   

** 

RESTITUIÇÃO DE JUROS DE DEPÓSITOS À ORDEM 

N.º 0623/04 Presente ofícios da Caixa Geral de Depósitos, informando que por lapso, em 
31-12-03, procedeu ao seu crédito nas contas à ordem, em nome deste Município, das 
seguintes importâncias abaixo discriminadas: 

Conta n.º 0393114364630 -   €20,24 
Conta n.º 0393124866930  -  €21,13 
Conta n.º 0393123422630  -  €862,43 
Conta n.º 0393009032732 -   €16,17 
Conta n.º 0394007713330 -  €3.746,83 
Conta n.º 0393124694130 -   €44,83 

Como a Câmara no dia 13-01-2004, procedeu contabilisticamente ao lançamento destas 
importâncias, debitadas incorrectamente, torna-se necessário proceder à sua rectificação, 
devendo para o efeitos proceder-se à restituição à Caixa Geral de Depósitos, da importância 
total de €4.711,63, distribuída pela contas acima mencionadas. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta o previsto no 
orçamento do ano de 2004, classificação económica 0 6.02.03.01 (Outras Despesas 
Correntes/Restituições),  delibera por unanimidade, autorizar a restituição  da 
importância de €4.711,63,  à Caixa Geral de Depósit os. 

A presente deliberação é aprovada em minuta 

** 

PONTO NÚMERO SETE 

MEDALHA COMEMORATIVA DOS 25 ANOS DE SERVIÇO NO MUNI CÍPIO 

N.º 0624/04 Presente a relação do pessoal da Câmara Municipal e dos SMAS que 
completa 25 anos de serviço no Município, que abaixo se transcreve: 

Nome Categoria Data da Entrada 
Ao Serviço Anos Meses  Data de 

Nascimento Naturalidade 
Habilitaçõ
es 
Literárias 

FUNCIONÁRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEIRIA 
JOÃO MENDES 
DA SILVA 

Fiel de 
Refeitório 

1978-08-01 25 9 1954-05-28 Ansião 6.º Ano 

JOAQUIM LOPES 
LOBO 

Encarregado 
do Pessoal 

Auxiliar 
1978-05-02 26 - 1947-12-18 

Vieira de 
Leiria 

4.ª 
Classe 

JOSÉ ADELINO O. 
S. FERNANDES 

Auxiliar 
Administrativo 

1977-09-12 26 7 1957-02-24 
Santa 

Eufémia 
6.º Ano 

MARIA 
CONCEIÇÃO 
CÂNDIDA 
SANTOS 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 

1978-05-02 26 - 1944-07-20 Parceiros 
4.ª 

Classe 

MARIA LUÍSA 
SANTOS BATISTA 
MATOS 

Assistente 
Administrativa 
Especialista 

1978-11-22 25 5 1953-04-03 Angola 6.º Ano 

PAULO JORGE O. 
C. MOREIRA 
SIMÕES 

Auxiliar 
Técnico de 

BAD 
1978-07-12 25 10 1960-07-02 Leiria 

Curso 
Geral de 
Liceus 

FUNCIONÁRIOS DOS SMAS 
ANTÓNIO 
JOAQUIM 
BOIEIRO BONA 

Canalizador 
Principal 

1978-03-01 25 4 1953-12-31 Monte Real 
4.ª 

Classe 

RAFAEL PARAÍSO 
VIEIRA 

Canalizador 
Principal 

1977-04-04 27 - 1944-11-11 Azambucho 
4.ª 

Classe 
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A Câmara Municipal, na sequência das suas deliberaç ões anteriores e 
tendo em conta os serviços prestados ao município a o longo de mais de 25 anos , 
delibera por unanimidade, atribuir a cada um dos fu ncionários acima mencionados a 
medalha comemorativa desse evento e cunhada express amente para o efeito.  

** 

VOTO DE PESAR 

N.º 0625/04 Pela Senhora Presidente foi apresentada  uma proposta no sentido de 
ser concedido um voto de profundo pesar, à funcioná ria desta Câmara Municipal,  
Maria Cecília da Conceição de Sousa Domingues Ramos , pelo falecimento de seu 
marido, tendo a Câmara  deliberado por unanimidade,  concordar. 

** 

PONTO NÚMERO OITO 

ATENEU DESPORTIVO DE LEIRIA – PEDIDO DE CEDÊNCIA GR ATUITA DO 
AUTOCARRO DO MUNICÍPIO DE LEIRIA 

N.º 0626/04 Presente o ofício do Ateneu Desportivo de Leiria, datado de 15-04-04, com 
ENT. 12340/04 solicitando a cedência gratuita do autocarro da Câmara de 55 lugares.  

A Câmara, delibera por unanimidade, autorizar a ced ência com isenção da 
quilometragem do autocarro e nas demais condições r egulamentares, para o dia 9 de 
Maio de 2004.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 
GRUPO RECREATIVO AMIGOS DA JUVENTUDE – TOURIA – ACO RDO DE 
COLABORAÇÃO - ALTERAÇÃO 

N.º 0627/04 Presente o Acordo de Colaboração celebrado entre o Município de Leiria e o 
Grupo Recreativo Amigos da Juventude em 19 de Dezembro de 2001 (Del. Cam. n.º 
3050/01), acompanhado de uma informação/proposta da Divisão de Educação, que é do 
seguinte teor: 

- Considerando o aumento das despesas decorrentes da manutenção dos espaços 
cedidos; 

- Considerando a necessidade de melhorar o espaço educativo devido ao acréscimo 
das actividades desenvolvidas; 

- Considerando a importância da melhoria do espaço circundante e do aumento do 
nível de segurança e bem-estar dos alunos; 

- Considerando ainda que entre o Município de Leiria e outras instituições (juntas de 
freguesia e associações de pais) têm decorrido projectos de parceria com resultados 
óbvios na melhoria da qualidade dos estabelecimentos de ensino e no 
aproveitamento escolar dos alunos; 
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Propõe-se a alteração à cláusula 8.ª do Acordo de Colaboração acima referido, no que se 
refere à verba mensal a transferir de €399,04 para €500,00 (quinhentos euros) com início a 
partir de Abril de 2004. 

A Câmara, considerando que nos termos da alínea d) do n.º 1 do art.º 13.º 
da Lei N.º 159/99, de 14 de Setembro, os municípios  dispõem de atribuições no 
domínio da Educação e que de acordo com o n.º 1 do art.º 19.º da citada Lei é 
competência dos órgãos do município participar na m anutenção e na gestão dos 
equipamentos educativos e considerando ainda a alín ea a) do n.º 4 do art.º 64.º da Lei 
N.º 169/99, de 18 de Setembro, delibera, por unanim idade, aprovar a alteração à 
cláusula 8.ª do Acordo de Colaboração acima referid o, passando o Município de 
Leiria. a transferir mensalmente a verba de €500,00  para o Grupo Recreativo Amigos 
da Juventude com efeitos a partir de Abril de 2004.  

Mais delibera autorizar a Senhora Presidente a proc eder à assinatura da 
alteração ao Acordo de Colaboração.  

** 
APOIO AO DESENVOLVIMENTO DE PROJECTOS EDUCATIVOS – 2003/2004 

N.º 0628/04 Presente o Processo de Candidaturas para atribuição de subsídios a cada 
Escola e Associações de Escolas/Agrupamentos com base nos critérios aprovados em 
reunião camarária de 2002.12.02 

Escolas/Agrupamentos N.º 
Contribuinte 

Euros 

Agrupamento de Escolas José Saraiva 600004163 €14.377,90 
Agrupamento de Escolas D.Dinis  600000834 €14.222,50 
Agrupamento de Escolas de Caranguejeira 600024628 €7.725,00 
Agrupamento de Escolas de Colmeias 600041859 €9.886,50 
Agrupamento de Escolas de Maceira 600020444 €8.032,50 
Agrupamento de Escolas de Marrazes 600042847 €15.810,00 
Agrupamento de Escolas e J.I. da Serra 600077403 €5.441,00 
Agrupamento de Escolas Rainha Santa Isabel - 
Carreira 

600044262 €15.174,50 

Agrupamento de Escolas Dr. Correia Mateus 600028275 €5.435,00 
Escola Secundária de Domingos Sequeira 600004570 €2.880,00 
Escola Secundária Afonso Lopes Vieira 600000788 €2.500,00 
Escola Secundária de Francisco Rodrigues Lobo 600005224 €1.930,00 

A Câmara, considerando que nos termos da alínea d) do n.º 1 do art.º 13.º 
da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, os municípios  dispõem de atribuições no 
domínio da Educação e que de acordo com a alínea e)  do n.º 3 do art.º 19.º da citada 
Lei é competência dos órgãos do município apoiar o desenvolvimento de actividades 
complementares de acção educativa na educação pré-e scolar e no ensino básico, e 
considerando ainda a alínea l) do n.º 1 do art.º 64 .º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, com a redacção dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro, delibera, por 
unanimidade, após apresentação de documentos justif icativos das despesas 
efectuadas, transferir para as Escolas e Associaçõe s de Escolas/Agrupamentos 
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constantes do mapa acima referido, as verbas propos tas, cumprindo os critérios 
definidos pela Câmara Municipal de Leiria em reuniã o de 2003.12.02, 
independentemente de outros apoios a acções ou proj ectos pontuais com impacto na 
comunidade educativa. Tal como definido e relativam ente aos Projectos de Sistemas 
de Segurança Electrónica (Projecto Autónomo de Auto mação de Escolas GIAE, ou 
outro).”Obrigatoriamente, deverá constar nos cartõe s de utilização o apoio da CML” 
(acta n.º 43 de 2003/12/02). 

** 

ACÇÃO SOCIAL ESCOLAR – ATRIBUIÇÃO DE AUXÍLIOS ECONÓ MICOS 

N.º 0629/04 A Câmara, depois de analisados os respe ctivos processos e tendo em 
atenção o Decreto-Lei n.º 399-A/84, de 28 de Dezemb ro, conjugado com a alínea d) do 
n.º 3 do art.º 19.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Set embro, delibera por unanimidade, 
atribuir os seguintes auxílios económicos destinado s aos alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico: 

1197 alunos - Escalão A  € 40,00 /cada ------------ -------  € 47.880,00. 

  267 alunos - Escalão B     € 35,00 /cada -------- -------------  €9.345,00. 

         TOTAL   €57.225,00 
 

Mais delibera, transferir as respectivas verbas par a os Agrupamentos de 
Escolas seguintes: 

- Agrupamento de Escolas Correia Mateus------------ -----------------------------------€3.980,00 
- Agrupamento de Escolas D. Dinis ----------------- ---------------------------------------€5.410,00 
- Agrupamento de Escolas José Saraiva --------------- -----------------------------------€5.480,00 
- Agrupamento de Escolas Rainha Santa Isabel - Carr eira ------------------------ €12.400,00  
- Agrupamento de Escolas de Caranguejeira --------- ----------------------------------€3.120,00 
- Agrupamento de Escolas de Colmeias -------------- ------------------------------------€7.080,00 
- Agrupamento de Escolas de Maceira --------------- -------------------------------------€2.815,00 
- Agrupamento de Escolas de Marrazes --------------- ---------------------------------- €14.210,00 
- Agrupamento de Escolas e Jardins da Serra ------- -----------------------------------€2.730,00 

** 

PONTO NÚMERO NOVE 

COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA À AMITEI – ASSOCIAÇÃO DO S AMIGOS DA MATA 
DOS MARRAZES – NO ÂMBITO DO PLANO MUNICIPAL DE PREV ENÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE LEIRIA / ATELIÊ DA QUINTA – (ENT.39675 /03) 

N.º 0630/04 Pela AMITEI – Associação de Amigos da Mata dos Marrazes, com sede em 
Mata dos Marrazes, freguesia de Marrazes, com o número de identificação fiscal  500 990 
972, através de ofício datado de 22 de Dezembro de 2003, com a ENT.39675/03 solicita 
apoio financeiro, no âmbito do Plano Municipal de Prevenção das Toxicodependências – 
Projecto Ateliê da Quinta. 
Tendo em consideração que o número de crianças presentemente abrangidas por este 
projecto excede largamente o número previsto em candidatura, ou seja, 94 em vez de 80; 
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Que o aumento se refere a crianças indicadas pela Escola do 1º CEB de Quinta do Alçada, 
no decurso do presente ano lectivo, e com situações familiares de risco; 
E que sendo o Município, entidade parceira do presente projecto, tendo subscrito, em 
conjunto com a AMITEI e o Instituto da Droga e da Toxicodependência, o respectivo 
protocolo de gestão, em 17 de Dezembro de 2003, propõe a Divisão de Acção Social a 
atribuição de um subsídio no valor de €8.341,62, para fazer face ao acréscimo de despesas 
com o Projecto. 

A Câmara analisou o assunto e delibera por unanimid ade, tendo em conta o 
interesse municipal na prevenção primária das toxic odependências junto da 
população infantil do concelho, nomeadamente no que  se refere à intervenção que 
vem sendo realizada pelo Pojecto Ateliê da Quinta, atribuir, no uso da competência 
prevista na alínea b) do n.º 4 do art.º 64.º da Lei  n.º 169/99, de 18 de Setembro, um 
apoio financeiro no valor de €8.341,62 à Associação  dos Amigos da Mata dos 
Marrazes . 

** 
ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASAL – ASSOCIAÇÃO DE SOLID ARIEDADE 
ACADÉMICO DE LEIRIA – NO ÂMBITO DO PLANO MUNICIPAL DE PREVENÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE LEIRIA / CLUBE AMIZADE ENT.38547/03 

N.º 0631/04 Pela ASAL – Associação de Solidariedade Académico de Leiria, com sede 
em Rua Machado dos Santos, nº 8/A, freguesia de Leiria, com o número de identificação 
fiscal  501 195 890, através de ofício datado de 17 de Novembro de 2003, com o número de 
entrada 38547/03, solicita apoio financeiro, no âmbito do Plano Municipal de Prevenção das 
Toxicodependências – Projecto Clube Amizade. 
Sendo a Câmara Municipal, entidade parceira do presente projecto, tendo subscrito, em 
conjunto com a ASAL e o Instituto da Droga e da Toxicodependência, o respectivo protocolo 
de gestão, em 17 de Dezembro de 2003, comprometendo-se a financiar os custos inerentes 
à prestação de serviços de um técnico no Clube Amizade para trabalhar junto das crianças 
da Escola do 1º CEB n.º 4 de Leiria (Paulo VI), e considerando que no projecto em curso 
estão também a participar algumas crianças que já transitaram para a Escola Dr. Correia 
Mateus, propõe a Divisão de Acção Social a atribuição de um subsídio no valor de 
€4.617,73. 

A Câmara avaliou o assunto e delibera por unanimida de, tendo em conta o 
interesse municipal na prevenção primária das toxic odependências junto da 
população infantil do concelho nomeadamente no que se refere à intervenção que 
vem sendo realizada pelo Clube de Amizade, atribuir , no uso da competência prevista 
na alínea b) do n.º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 169/ 99, de 18 de Setembro, um subsídio no 
valor de €4.617,73 à Associação de Solidariedade Ac adémico de Leiria. 

** 

PONTO NÚMERO DEZ 
APOIO À “BARRACA” 
N.º 0632/04 Retirado  

** 
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PONTO NÚMERO ONZE 

TROPHY TOUR – EURO 2004 

N.º 0633/04 Presente o ofício n.º 2731/04 de 26/01/04 em que a Euro 2004 S.A. apresenta o 
Trophy Tour, acção promocional do UEFA EURO 2004 que visa levar às cidades anfitriãs e 
às capitais de distrito o troféu e a mascote do Campeonato. 

O objectivo principal deste evento é o de permitir à população em geral, aos alunos das 
escolas do concelho e, nomeadamente, às pessoas que não acederão aos estádios, um 
contacto com a realidade do UEFA EURO 2004. 

Assim, o Camião Euro 2004 circulará pelo país, promovendo actividades relacionadas com 
o futebol e o merchandising oficial do campeonato.  

Em Leiria, o Trophy Tour estará no parque de estacionamento do Estádio Municipal Dr. 
Magalhães Pessoa, de 04 a 06 de Maio, entre as 10h30m e as 19h00m.No dia 6 de Maio 
pelas 11h30m, haverá a cerimónia de entrega do Troféu à Sr.ª Presidente da Câmara 
Municipal de Leiria, pelo Kinas. 

Para ser possível a realização deste evento nos dias e local supra mencionados, propõe o 
Sr. Vereador do Pelouro do Desporto, Dr. Paulo Rabaça, que se assegure as seguintes 
necessidades logísticas: 

- autorização para utilizar o parque de estacionamento do Estádio Municipal Dr. 
Magalhães Pessoa; 

- segurança através dos meios adequados, nomeadamente, reforço do policiamento 
das 10h30m às 19h00m e vigilância do camião e material das 19h00m às 10h30m; 

- primeiros socorros através da permanência de 1 ambulância; 

- energia (380 V e 50, 5 A); 

- casas de banho; 

- reforço da limpeza do parque de estacionamento. 

Analisando o assunto a Câmara delibera por unanimid ade, concordar com 
a realização do Trophy Tour  nos dia 4 a 6 de Maio de 2004 e assegurar a logíst ica 
acima mencionada. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PONTO NÚMERO DOZE 

REEDIÇÃO DO LIVRO “INTRODUÇÃO À HISTÓRIA DO CASTELO  DE LEIRIA” DO 
PROF. DOUTOR SAUL ANTÓNIO GOMES. – TOMADA DE CONHEC IMENTO 

0634/04 Presente a informação da Divisão de Cultura que abaixo se transcreve: 
“No próximo dia 3 de Maio, Segunda-feira, irá decorrer a apresentação do Congresso 
Internacional As Cortes e o parlamento: 750.º Aniversário das Cortes de 1254. 
Simultaneamente decorrerá o lançamento da reedição, revista e aumentada, do Livro 
“Introdução à História do Castelo Leiria”, do Prof. Doutor Saul António Gomes. Trata-se de 
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uma publicação de grande interesse, na qual se retrata a história do Castelo e da cidade por 
esse distinto historiador leiriense. 

Trata-se duma edição com tratamento gráfico e impressão de grande qualidade, 
cujos custos de produção ultrapassam largamente os da anterior edição. 

Assim, propõe-se os seguintes preços de venda: 
venda ao público 
 

 €28,50 

 (IVA 5%) 
 

 €1,50 

Revenda a Livrarias, sem excepções  
(-20%)  

  
€24,00 

Aos preços propostos acresce o IVA à taxa de 5% 

Esta publicação não tem desconto suplementar para a Feira do Livro. 

Sugere-se também que seja vendido no dia de lançamento com desconto de 
10%  (€27,00), com o IVA incluído.” 

A Câmara delibera por unanimidade, aprovar os preço s. 

** 

PONTO NÚMERO TREZE 

PROPOSTA DE TOPONÍMIA DA FREGUESIA DOS POUSOS 

N.º 0635/04 A COMISSÃO MUNICIPAL DE TOPONÍMIA do concelho de Leiria, acordou 
em sua reunião de 26 de Abril do corrente, e conforme o solicitado através do ofício com 
ENT. 9752/04,  enviado pela Junta de Freguesia acima, em atribuir o topónimo, sito no lugar 
do Azabucho, conforme abaixo descriminado: 
RUA DA CAVADA - com início na Rua da Mata e sem fim definido; 
Historial: Denominação atribuída, em virtude do local assim ser conhecido desde longa data 
pela população. 
Leiria, 27 de Abril de 2004 
A COMISSÃO MUNICIPAL DE TOPONÍMIA 
OS VEREADORES  
VITOR LOURENÇO 
ISABEL GONÇALVES 

A Câmara, depois de analisado o assunto e usando da  competência 
prevista na alínea v) do n.º 1 do art.º 64.º da Lei  n.º 169/99, de 18 de Setembro, delibera 
por unanimidade atribuir os topónimos acima indicad os na freguesia de Pousos. 

** 

PROPOSTA DE TOPONÍMIA DA FREGUESIA DOS MARRAZES 

N.º 0636/04 A COMISSÃO MUNICIPAL DE TOPONÍMIA do concelho de Leiria, acordou 
em sua reunião de 16 de Abril do corrente, rectificar, eliminar e atribuir os topónimos, 
conforme o solicitado através do ofício com registo de entrada nº. 6921 de 04.02.27, 
enviado pela Junta de Freguesia acima, pelo que propõe à Câmara Municipal a sua 
aprovação, conforme localização abaixo discriminada: 
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- RECTIFICAÇÃO DE TOPÓNIMOS 
QUINTA DE SANTO ANTÓNIO 
- RUA ÁLVARO PIRES DE MIRANDA - com início na Av. Dr. Francisco de Sá Carneiro e 
com fim na Estrada dos Marinheiros. 
- TRAVESSA ÁLVARO PIRES DE MIRANDA - com início na Rua Álvaro Pires de Miranda , 
imediatamente a seguir ao 
 nº.270 e com fim no bloco habitacional, cujas garagens têm acesso para a Rua Manuel 
Vieira Cordeiro, sem saída. 
- RUA DRª. ALZIRA BARATA RODRIGUES - com início na Rua Álvaro Pires de Miranda e 
com fim na Rua Manuel Vieira Cordeiro. 
MARRAZES 
- RUA DA MATA - com início na Rua Joaquim Soares Cêa Simões e com fim na rotunda da 
carreira de tiro. 
- RUA DO VIVEIRO - com início na bifurcação da Rua da mata com a Rua Joaquim Soares 
Cêa Simões e com fim na Rua Professora Joaquina Capelo Batalha e que dá acesso à Rua 
25 de Novembro de 75. 
- RUA 25 DE NOVEMBRO DE 75 - com início na Rua do cemitério e com fim na Rua do 
Viveiro. 
ARRABALDE DA PONTE 
A Rua Dr. Adelino Amaro da Costa encontra-se deliberada com início na Rotunda Porta de 
Leiria e com fim na rotunda Dr. Francisco de Sá Carneiro, sita na Quinta de Santo António. 
Pelo que, com as alterações da construção ali existente, a sua localização terá início na 
rotunda Porta de Leiria e com fim na rotunda Dr. Francisco de Sá Carneiro, sito em 
Arrabalde da Ponte. 
ELIMINAÇÃO DE TOPÓNIMO 
TRAVESSA DA LIBERDADE - anteriormente a sua localização começava na estrada dos 
Marinheiros e terminava na Rua Álvaro Pires de Miranda ( junto à fábrica  Pró-Alimentar). 
Pelo que, presentemente a eliminação deve-se ao facto da Rua Álvaro Pires de Miranda 
absorver aquele curto espaço que deixou de ser uma travessa, passando a ser a 
continuação da referida rua. 
ATRIBUIÇÃO DE  TOPÓNIMOS  
ARRABALDE DA PONTE 
LARGO DA FONTE - antigo troço inicial da Rua da Fonte, junto à fonte, sem saída, devido à 
implantação da Av. Dr. Francisco de  Sá Carneiro 
MARRAZES 
TRAVESSA DA PALMEIRA - com início na estrada de São Tiago, junto à Casa Paroquial 
também conhecida pela Casa da Palmeira, e sem saída. 
OUTEIROS DA GÂNDARA 
RUA DA SEIXEIRA - com início na Rua da Liberdade e com fim na Rua Nova da Seixeira; 
Historial: Denominação atribuída, em virtude de assim ser conhecida pela população desde 
longa data. 
PINHEIROS 
RUA CASAL DA MANCA -  com início na bifurcação da Rua Principal com a Rua Paróquia 
de São Tiago de Marrazes e com fim na E.N.109, junto ao aeródromo; 
Historial: Denominação atribuída, em virtude de assim ser conhecida desde longa data pela 
população. 
RUA DAS CHÃS- com início na Rua  Casal da Manca e com fim na Ribeira dos Milagres, no 
limite com a freguesia de Regueira de Pontes; 
Historial: Denominação atribuída devido ao local. 
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QUINTA DA MATINHA 
RUA DA CAPELA  - com início na Rua da Matinha e sem saída; 
Historial: Denominação atribuída devido à sua localização. 
LARGO DA CAPELA - localizado entre a Rua e a Travessa da Capela.  
TRAVESSA DA CAPELA, com início na Rua da Capela e sem saída. 
ARRABALDE DA PONTE 
ROTUNDA PORTA DE LEIRIA  - localizada entre a Av. 22 de Maio e Av. Dr. Adelino Amaro 
da Costa. 
Historial: Denominação atribuída, à obra designada " Porta de Leiria",  como  grupo 
escultórico da autoria do ilustre Arquitecto e Escultor D. João Charters  D' Almeida. 
MARRAZES (OUTEIROS DA GÂNDARA) 
ROTUNDA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE LEIRIA - localizada a  poente da ligação 
com a EN.109, entre a Rua da Carreira de Tiro, Rua da Mata e Rua da Liberdade; 
ROTUNDA DA CARREIRA DE TIRO - localizada  a nascente da ligação com a E.N.109, no 
fim da Rua da Mata. 
ROTUNDA DA ANTIGA CERÂMICA - Localizada na Rua da Mata, zona da antiga cerâmica, 
com acesso à zona do Outeirinho e do futuro Centro de Saúde. 
ROTUNDA DAS OLIVEIRAS - Localizada na bifurcação da estrada de São Tiago, estrada 
dos Pinheiros, Rua das Oliveiras e Rua dos Marinheiros. 
Leiria, 2004.04.23 
A COMISSÃO MUNICIPAL DE TOPONÍMIA 
OS VEREADORES 
VITOR LOURENÇO 
ISABEL GONÇALVES 

A Câmara, depois de analisado o assunto e usando da  competência 
prevista na alínea v) do n.º 1 do art.º 64.º da Lei  n.º 169/99, de 18 de Setembro, delibera 
por unanimidade atribuir os topónimos acima indicad os na freguesia de Marrazes 

** 
PONTO NÚMERO CATORZE 

PROTOCOLOS DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS – TRABALHOS  A MAIS 

N.º 0637/04 A Câmara Municipal de Leiria após análise e revisão de todos os Protocolos 
de Delegação de Competências para Equipamentos Escolares referentes aos anos de 2002 
e 2003, concluiu que devido a intervenções necessárias em circunstâncias imprevistas, os 
orçamentos para «Obras de Beneficiação...»  foram excedidos. 

Deste modo propomos que segundo a cláusula sexta do Protocolo de Delegação de 
Competências, 

«Trabalhos a Mais - Caso se torne indispensável proceder à execução de trabalhos a mais 
ou trabalhos não previstos na empreitada, os mesmos deverão ser sempre submetidos a 
aprovação pela Câmara Municipal, ficando o respectivo financiamento também assegurado 
por esta entidade, até ao limite permitido pela legislação em vigor»,  

sejam efectuados os pagamentos segundo o quadro anexo: 
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Junta de Freguesia Ano Valor 
Orçamentado 

Trabalhos a 
mais 

Valor 
elegível 
(25%) 

Registo 

Monte Redondo – EBI Sismarias 
(instalações provisórias) 

2003 €14.188,14  €1.368,00  €1.368,00  ENT 34832/03 

Monte Real – EBI Serra de Porto 
Urso 

2002 €32.408,96  €1.532,72  €1.532,72  ENT 39238/03 

Maceira – EBI de Arnal 2003 €3.808,00  €1.606,50  €1.606,50  ENT 12862/04 

Pousos I – EBI de Andrinos 2003 €19.635,00  €4.300,44  €4.300,44  ENT 4341/03 

Pousos II – JI de Campo Amarelo 2003 €16.893,24  €4.650,96  €4.223,21  ENT 4341/03 

Pousos III – EBI de Vidigal 2003 €25.921,77  €6.440,20  €6.440,20  ENT 4341/03 

Pousos IV – EBI de campo Amarelo 2003 €1.190,00  €864,20  €297,50  ENT 4341/03 

Caranguejeira – EBI de Vale Sobreiro 2003 €12.738,95  €1.288,81  €1.288,81  ENT 9463/04 

A Câmara delibera por unanimidade, autorizar o paga mento de trabalhos a 
mais , segundo a clausula sexta do Protocolo de Del egação de Competências e 
Decreto-Lei 59/99 de 2 de Março. 

A presente deliberação é aprovada em minuta. 

** 

RATIFICAÇÃO DE DESPACHO – PROTOCOLO COM A ACILIS 

N.º 0638/04 Presente o Despacho da Sr.ª Presidente que abaixo se transcreve: 
ISABEL DAMASCENO VIEIRA DE CAMPOS COSTA, na qualidade de Presidente da 
Câmara Municipal de Leiria e, na sua impossibilidade, certifica que, em sua representação, 
estará presente a 03 de Maio de 2004, no Debate “União Europeia - Competitividade e 
Alargamento: Perspectivas Práticas”, pelas 18H00, na Quinta do Paul - Saloon, na 
Freguesia de Ortigosa, para a assinatura do Protocolo com a ACILIS, a Senhora Dra. Neusa 
Fernandina Sobrinho de Magalhães, Vereadora do Pelouro do Desenvolvimento Económico, 
Ambiente e Espaços Verdes da Câmara Municipal de Leiria. 

A Câmara, delibera por unanimidade, ratificar o Des pacho de 04/05/03 da 
Sr.ª Presidente. 

** 
DÍVIDAS DE TAXA DE OCUPAÇÃO DE LUGARES DE TERRADO N O MERCADO DE 
LEVANTE DE LEIRIA 
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N.º 0639/04 PROPOSTA DE SUSPENSÃO DA DELIBERAÇÃO N. º 0530/04, DE 
04.04.19 

Em reunião de 04.04.19, a Câmara deliberou revogar a autorização para o 
exercício da actividade de feirante e promover a desocupação dos lugares de terrado dos 
feirantes com dívidas em atraso e cujo nome constava da lista apresentada naquela 
reunião. 

Entretanto, os referidos feirantes solicitaram à Câmara o pagamento da dívida, 
acrescida dos respectivos juros,  em oito prestações mensais, comprometendo-se, por 
declaração subscrita sob compromisso de honra, ao seu cumprimento. 

Assim, a Câmara delibera por unanimidade, suspender  a deliberação n.º 
0530/04, de 04.04.19, se e enquanto os feirantes em  causa efectuarem o pagamento 
das prestações mensais da dívida, acrescida dos res pectivos juros de mora. 

Mais delibera que, caso se verifique o incumpriment o de pagamento de 
qualquer uma das prestações mensais, a referida sus pensão caducará para o feirante 
não cumpridor, sendo a deliberação n.º 0530/04, que  ora se suspende, imediatamente 
executada . 

** 

CENTRO DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR – PEDIDO DE APOI O 

N.º 0640/04 Presente o ofício do Centro de Apoio ao Ensino Superior (CAES), com registo 
de entrada n.º 13891, de 03/05/04, no qual é solicitado o apoio da Câmara Municipal de 
Leiria para a impressão do guião da celebração “Benção dos Finalistas”. 
Considerando que: 
a) A actividade é conjunta entre o Centro de Apoio ao Ensino Superior e as Comissões de 

Finalistas de todas as Escolas do Ensino Superior de Leiria; 
b) A actividade representa um marco importante na vida de centenas de jovens que estão 

a concluir o seu percurso de formação; 

c) O envolvimento de cerca de 7 centenas de jovens (leirienses, ou que nesta cidade 
conviveram durante alguns anos) e suas famílias, traduz o expressivo significado que a 
actividade representa para a comunidade leiriense. 

A Câmara analisou o assunto e, tendo em consideraçã o que nos termos do 
art.º 13.º, da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, o s municípios dispõem de atribuições 
no âmbito do património, cultura e ciência , delibera por unanimidade de acordo com a 
alínea g), do n.º 2, do art. 20.º da supracitada Le i e com a alínea b) do n.º4 do art.º 64.º 
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, apoiar a inic iativa assumindo a concepção e 
impressão do guião “Benção dos Finalistas” (700 exe mplares). 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

ENCERRAMENTO 

E não havendo mais assuntos a tratar, foi pelo Sr. Vice-Presidente encerrada a 
reunião, eram dezassete horas e quarenta e cinco minutos mandando que, de tudo para 
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constar, se lavrasse a presente Acta que eu, SÉRGIO SILVA, Director de Departamento de 
Administração Geral, mandei escrever e subscrevo. 

 

Leiria e Departamento de Administração Geral, a 3 de Maio de 2004 

 

O VICE- PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 

___________________________ 

O DIRECTOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

___________________________ 
 
 


